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Ácuns e Escoros Do PIAUÍ s.A.

Secretâ rto
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Oficio No: I 09012023/AGESPISA-PVDIPRE Teresina/Pl, 27 de junho de 2023

Ao Exmo. Sr. Deputado

Marden MeneÊs

1! Secretaria de Assembleia legislativa do Estado do Piauí

ATEPI

Avenida Marechal Câstelo Brânco, s/n - CEP: 64.00G.810

Teresina-Pl

I,

Assunto: Resposta ao Of. Al-Pl - lt Sêc. 150. Processo 31690/2023.

ReÍerêncio: Caso rcsponda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 00100.007843/2023-f1.

llmo. Sr.,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste, em resposta ao oficio supramencionado, nos

manifestar no sentido de que o aumento da tarifa se deu para que haja equilíbrio econômico-financeiÍo, visto que houve
rea.iuste do píeço praticado pela Equatorial Energia Piauí, homologado pela Resoluçaõ 3.146/2022 - ANEL (em ânexo), vigente
a partir do mês de dezembro de 2022, que elevou o impecto do custo do KWH prâ Atespisa em 25,6L% (vinte e cinco
virgula sessenta e um por cento).

lnforma-se ainda que o reajuste de 7,77 % aprovado pela AGRESPI (em anexo) para janeiro de 2023, tem como
parâmetro os dados relativos a IPA - índice de Preços ao Produtor Amplo, Tarifa de Energia e IPCA- índice de Preço ao
Consumidor Amplo, referentes à apuração de agosto de 2021 a setembro de 2022. Ou seia, o reaiuste referente ao período de
dezembro de 2022 não estava aí incluso.

Certos de que âs informaçóes Íoram prestadas à contento, aproveitâmos o ensejo para Íeno\râr nossos votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente porJOSÉ RIBAMAR NOTETO DE SÂNTANÂ - Matr,qf843H), Prêsldente, em
2710612023, às 70l.02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estãdual ns

18.!1?, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade dêste documento pode ser confe.ida no site hEp!1^q!.úgovbr
/lg&qallqlêdoI_externo. phplaeg:dSgUrne!]!s_conferir&id-e!ga!-acesso_externo=0, informando o código verificador
8154426 ê o códiCo CRC B937EO3D.

SElne 8154426

irÍl

RêêÍêncie: Câso responda este Oficio, indicàr êxprctrâmênte o Processo n! OO10O.OO7843/2023-11

Ol /O9/2O23. O8:34
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PÚBLIco§ DELEGADOS DO ESTADO DO PIAú

CNPJ (MF) 30.12 8.3 8ó10001-82

Aveoida Joâo XXll. N"5325. BaiÍÍo: Sanla lsabel

Show Âuro Mall . E-ÍÍrsil: aSrespi@agÍespi.pi.8ov.b[
CEP 64.053{ 10 ' TeÍe§ina - Piaui
Fone: (86) 995204096 - OuvidoÍia

t.l.j
F -.., *t ==-ÍlF,

C,CI\rErü{o
DOPIAL]I

DISAN/AGRESPI

RESOLUÇÃO N.o 001 /2023-AGRESPI

CONSELHO DIRETOR

Dispõe sobre o autorização poto oplicação do

revisão toriÍária extmoÍdinárío dos seruiços de

dbdstecimento de água e esgotamento sonitário
no percentual de &54% (oito virgulo cinquento e
quatro por cento), d vigorar no período de

07/06/2023 a 37/12/2023 e dá outras
providências.

A AGÊNC|A DE REGULAÇÃO DE SERV|ÇOS PUBLTCOS DELEGADOS DO

ESTADO DO PIAU| - AGRESPI, reunida sob a forma de Conselho Diretor, no uso de

suas atribuiçôes legais estabelecidas pela Lei Estadual n" 7.049117, pelo Decreto no

17 .6811 2018, pela Lei Federal no 11 .445, de 5 de janeiro de 2OO7 , pelo Decreto Federal

no 7.217, de 21 de junho de 2010, nas Leis Municipais, nos Contratos de Concessão e

de Programa, nos Termos de Cooperação Técnica que certificam a delegaçáo ê

transferência do exercício das competências municipais de regulaçâo econômica e

fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico à Agência

Piauiense de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí - AGRESPI

e demais normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO os artigos 30, 23, lV, 29, I e V, 30, e, 31, V, da Lei Federal no

8.987/95, que tratam das concessões públicas, especialmente sobre a obrigatoriedade

da fiscalização pelo Poder Concedente à prestação dos serviços, tendo livre acesso aos

recursos técnicos, econômicos e financeiros, bem como estabêlece previsão de Revisão

Econômico-Financeiro conforme Contrato de Concessáo;

CONSIDERANDO a competência deste Conselho Diretor e desta AGRESPI,

insculpida no art. 50 da Lei Estadual no 7.04912017, que cria a AGRESPI, c/c art. 40 do

€
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Decreto no 17.68112018, que regulamenta a Lei Estadual no 7.04912017, c/c art. 30 do

Regimento lnterno desta AGRESPI;

CONSIDERANDO o pedido de revisão tarifária extraordinária, formulado pela

ÁCURS E ESGOTOS DO PAUí S.A _ AGESPISA, AITAVCS dO OfiCiO NO:

445|2023|AGESP|SA-PUDIPRE de 17 de março de 2023, que sustentou o seguinte:

Senhor Diíetoí,

Ao têmpo em que cumpramentamos V-Sa., solicitamos desconsiderar o OÍício de N'
227I2023/AGESPISA-P|/D|PRE, dalado de 24.02.2023, e 6pecial atençâo em apreciar o alual
6tudo para aprovaçáo do íeajuste extraordinário da tarifa, para o peíodo de O1lO5l2O23 a
31t12t2023.

Considerando o disposto no Arl. 29 da Lei Federal 11.it45 de 07 de janeiro de 2007, onde
estabelece que os serviços públicc de âgua e esgotamento sanitârio terâo sua sustentabilidadê
econômic€úíinanceira asseguíada mediante íemuneraçào pela cobrança dc seíviç6 de
abastecimento de água e esgotamenlo sanitário na formade laxas, tariÍas e outros preços públicos,
que poderão seí 6tabelecidos para cada um d6 seíviç6 ou para ambG, conjuntamentei

Coosiderando o dispGto no Art. 37 da Lei Fedêral 11.,145 de 07 dejaneiro de 2007, que estabêlece
que as taxas, tarifas sêráo reajustadas a cada 12 ldoze) meses, sendo que o último Íoajuste
praticado pela AGESPISA ocorÍeu €m ianeiro dê 2023, tendo qomo parâmêtro os mass6 de
outubro de 202í a setembro de 2022;

ConsideÍando o dispcto no Aít. 38 da LeiFederal '11.,145 de 07 dejanêiro de 2007, que eslebelece
revbóes taríárias eúraordinárias quando se verúcar a ocorrência de fatG náo previstos no
contrato, íora do controle do prestador dos serviçG, que alterem o seu equilÍbÍio econômicq
Íinanceiro;

CoÍrsiderando o reaiuste do preço p.aticado pela Companhia de Enêrgia do Plauí,
EOUATORIÂL, homologada pela Rssolução 3.íi16r2022 -ANEL, vigênte a paÍtir do mê€ dê
dezemb.o de 2022, e, de coníormidade com as contas úaturadas da AGESPISA em ,aneiro
dê 2023, que elâvou o impaqto no prêço do KWH em 25,61 % (vinte ê cinco vírgula sssaenta
e um por cento);

Considerando que este reajuste na tarifa de energla êlétrica produziu um aumênlo
substancial ros Gustos da operaÉo e manutençáo dog sEtemas dG abastscimento do água
ê no katamento de esgotamento sanitário, bem como, na expansáo dos Í€feÍldos siíêrnas;
Considerando que a AGESPISA pre.ta c serviços de abastecimento de âgua e esgotamento
sanitário de forma regionalizada para '152 (cento e cinquenta e dois) municlpiG, inclusive
po,/oados. praticando uma taría única para todc c sistemas do inteíioÍ do Esiado operados pela
empresa, com vistas a ciimizar as Íeceitas através de economia de escâla e modicidade tarifaria;

Consldêrando quê na RESOLUçÃOTAGRESPI tf OO3, d6 26 de novêmbro de 2O2l Íixou
pêríodo para reaJuste da tarlfa de água ê outros sêrviços, de 0í dgjansiro a 3í de dezômbro
de cada ano;

Congiderando quo o próximo reajuste ordinário está prêyigto somGnte para o mês dê jsnêiro
de m24;

Considerando os ah6 indic6 no reajuste da Tarifa de Enêrgia, a AGESPISA elaborou o
Plano Extaoídinário & Reajusb Taríádo com base em dados apt6entad6 no Anexo le
utilizando o indice de impacto do reâjuste da eneígia elédrica. Utilizou o refêrido indice para o
cálculo do reajuste exlraordanário na tarifa de água e esgoto voltada para o Íeequillbíio econômico
financeiro da êmpresa, a ser aplicado no periodo de 0í de maio dê 2023 a 3l de dezembÍo
de m23l

Diante do exposto, a AGESPISA submete a memóíia de cálculo do Índice de 8,54 % (oito viÍgula
cinquonta e quatÍo por cento), coÍn base no perlodo de apu.açáo & més de outub@ de 2022 a
janêíro dê 2023, pata o Reajuste Eíraordinário somente na Tarifa de Agua, Esgoto, para o inteÍior
do Estado, coníorme Anexo ll, ao lempo que requer â AGRESPI, mui respêitosamente , que
examine a quesláo e manifestêse a Í6peito.

@
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Ressaltamos que a solicitaçáo corresponde a 1/3 (um terço) do impacto no aumento da tarifa
aplicada pela Equatoíial n6 contas mensais da AGESPISA.

Na ceÍteza da acolhida dc pleilos oía pretenduos, apÍ6entamos poí opoduno, protestos dê
elevada estima e distinta consideraçáo.

CONSIDERANDO que, de acordo com o Ofício No: 445|2023(AGESP|SA-

PUDIPRE (SEl n. 6957322), acima transcrito, do ponto de vista jurídico, o fundamento do

pedido de revisão extraordinária formulado enquadra-se na hipótese de álea econômica,

pois se trata de variação de custo de insumo do serviço motivada por fator exte rno ao

contrato.

CONSIDERANDO que, as informações contidas no pedido de revisão

extraordinária formulado, a AGESPISA tem, em tese, o direito de efetuar a alteração do

valor das tarifas, pois a) houve alteração dos custos de energia elétrica, autorizada por

meio da Resolução 3.14612022 - ANEL, vigente a partir do mês de dezembro de 2022;

b) a alteração dos custos é substancial (25,61 %); c) a alteração dos custos de energia

elétrica ocorreu após o período utilizado para cálculo da última revisão ordinária das

tarifas dos serviço público de saneamento básico (outubro de 2021 a setembro de 2022).

CONSIDERANDO todo o rol de documento acostado pela concessionária no

PROCESSO SEr N000 1 00. 003557 t2023-7 9;

CONSIDERANDO que, a planilha disponibilizada abaixo pela Concessionaria

aprêsenta os valores a serem majorados, por categoria, em 8,54% (Oito vírgula

cinquenta e quatro por cento), em relação ao reajuste concedido pela AGRESPI nos

termos da RESOLUÇÃO/AGRESP| No 002, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

g
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Art. í' - Fixar o índice da revisão em 8,547o (Oito vírgula cinquenta e quatro por

cento) para a tarifa extraordinária das receitas diretas e indiretas da Empresa de
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Saneamento - AGESPISA, a ser aplicada nos municípios regulados pela AGRESPI, a

partirde lode junho de2023 aodia3l dedezembro de2023.

AÍ1.2' - Determinar que a AGESPISA encaminhe, alé 20 (vinte) de agosto, as

tabelas de receitas diretas e indiretas atualizadas, para conferência e posterior

homologação;

GABINETE DO DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE

SERV|ÇOS PÚBLTCOS DELEGADOS DO ESTADO DO PAUÍ- AGRESPI, em Teresina

- Pl, aos í4 dias do mês de Abril de 2023.

Conselho Diretor da AGRESPI

ANTONIO TORRES DA PAZ

CONSELHEIRO - DIRETOR GERAL

JOSÉ MEDEIROS DE NORONHA PESSOA

CONSELHEIRO _ DIRETOR TÉCNICO

JOSÉ WILLIAM TRINDADE CARVALHO

CONSELHEIRO - DIRETOR TÉCNICO

@

Art. 30- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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nç.srIr_r r-it) ü{}.o\§!l4q,q!_rD]1§!s184! ÀÕ
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1.6

o côflselho de Âdmi*i§Íaçã'ô da Á§uAS E E§GOTOS D0 PlÀUi §/A - A6ÊSP|§À, no §§o dd §uas
alr,burÇôes iegais que lhe ccnfere o Estaluto Socral e .jur'iCico Ca empresa e.

COI.ISIDERANDO qqe os Serv-,iços Püblicos de Âgua e Esgotamenio SanitáÉo têm. suâ
sus:entâbilidade econômico-Íinânceira âsseguiada mediante renuneraçâo pela côbÍançâ na Íorma
Ce tai'lfa. indispensável para atendimento adequado às pcpulaçôes atendidas em quantidade ê
qi;a rdace:

CONSTDÊRAN§O a política adoteda peio Governo Estaduel. que pÍicriza a atenção administrativa no
sentido de prcÉegeÍ e9 çamadas sociais reconhecrdamênte mais pobres. garêntinqq assjm, a
universah2açâo dos serviços públicos de água e esgotamento sanitárao:

COt'lSt[§fiAl§§O que o uhimo reajuste na Taría de Energia Elétrica, praticâdo pêlâ Companlriâ de
Energia do Piaui - EQUATORIAL- Pl. homotogade peta ResoluÇão numero 3_'i 46/2022- ANEL,. vigênte â partlr,§o rnês de dezembÍo de 2022. e. de conÍormidade com as Íaturas da AGESPI§A em
janêito d€ 2023. que elevou o impacto no preço do KWH em 25.61% {vinte cinco vírgula sessenta e
ü:'n Dor cento):

CONSIEERÂHDO quê estê reajuste na lanfa de energia êlét!-ica. pÍoduziu um aumento substancial
ns§ cu§tô§ dq:gperação e mânutenção do§ §istêmas de abastecimento de água e no tÍátamenlo dê
esgotamênto sanitáío, bem como. na expansáo dos rêferidos sistemas;

CCNSIDERANDO que os preços pÍaticados coÍn base aas taíifas v,gentes estão defasados, não
estando, por conseguinte. produzindo íecelta suíiciente para cobertura dos custos de opeiqç!6,
nanlrtenÉo e expansão dos sislemas. além de drfrcuilar o atendrmento univêrsalizado;

coNSl§-BAl{Do q!9 a ÂGESPISA presta Çs serviços de abastecimênto de água elou esgotarento
sanitáío de íorma regionalízada para 184 (cenlo e oitenta e quatro) localidadeJdas quaü iSS lcentocinquenra e cinco).n',unicípios. e 29 lvinte e ncve) povoados. praticando uma tarifa u'nica para.toooa
Õs s;stemas com vístas e otimizar as Íeceitas etravés de econonia de escala e m;drc-id;Je3Ã#;:

coNslDERÂ§Do o disposto no Art. 38 da Lei Fedeíal 11 445- .l AGEsplsA, com bâEê em qstuds
realizado. Íundâmentãdo também na !-ei Federal número 

.14 
c2ô/2020, encaminhouiài"it.çao o*

ravlsãa la{iÍá{ia extrâorciinária, de Águq e Essorc à AGRESpT. âtrr"ê;;;ôÊiôià-tÀbrorpne r.r"
227I2]2}-GAB1DIPRE, no p.r.".:lly1r_q" 8.54 {oito víÍsura cinquênt" 

" 
qút o #"il;i:; ôJ;,no perioCo de ü lA612023 a 31112J2023,

CONSIDERAT'IOO que

Do ESTADO oo ?Â
2A23, aüiotiz§Ü o reaót)

.A 
ÂGENCJA-DE REGULAçÃO DOS SÊRVIÇOS PÚBUCOS DELEGÂ

Jt * AcREspt, ârravês da Resot*çâo númers ooriioiiae ie-<àI§
DO
il c
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À§UA§ E EsGoTÔs Do PIAUÍ s,A
lnBcríçâo êrtadtral I 9. 30í.§56-?
'cNPJ (MF1 06.6a5,74710001 -27

y. §al. Castelo B.âr!co, 101-ld - Cab
cÊP - Ê400018í0 - Têreêiíta - Piãr.,i

rone {086} 3198'0150

RÊSOLVE:

Ê.rt 1§ Autorizàr a implantação da novã tariía extraordináfia paÍa o interioÍ do Esládo
çonÍo:ne ês ânexos l, ll- lll que intesrarll a pÍesenle Resolução cam o Reajuste TaÍifáfie
ã-:.golc e ilutíss pÍ€Ços. no p€Ícentitâl dz 8,54"/, (oito vírgula cinquenta e qúatro por
,."sÊnie rcsoluçào, vrgêraÍápârâ o periodâ oe A1,061212'3 a 3iii2t2A23

>ARÀGRAFO ÚNICO: i=,ca estabelecicia a rabeia de ííeqire4c,â oo hrstograma com os seguintes

CAt€GoRlâ RE§lDEtrlCtAL SOCIAL:

sáo condições de enquadrarnento nesra caregL.'.a - Atender simultançamentp o que
tlJ

' j SeÍ cliente residencial/dcméstrco
2i Partictpar iô PÍograma cio Beneficio Social do Governo Federal {Renda BrasÍl};
31 Resiciii em imêveis cuja âíea conslrlriÍa nào ull,.acasse â 50m2 ou:

," " 
jl Residn em imóvers 

.cuya 
cond'çào oê rnoraora seja casa dê parhâ. taipa e simirares,

arâo Datrdo. etc . sem iirnites de áÍea constru:da
5l lúanter-se adimplente:
ô) Faixa unrca - quota bástca de consurro de 1Cm3 nte.rsars

CATEGORIA RESIDENGIAL T.IORIIitAL:

3âc conC.içóes de enquadramenlo nesta câlêqorie.
1; Destiíiaçác dô uso da áEua oaía fins resrd j'ncjai:do;-:.:ésirco,
:l D;§tr;buiÇáo das Íãires de consu,tlo coí1forme â seouir:. Pnrnerra íaixa - Quota básrca de consun]o atà iC m..

' segunda Feixâ - primeiros 05 rvir de cc:lsumús excedentes da pímeirá Íaixa
IeicfiqF.ai:a -_pnmeiros-05 m. CÊ Õonsumos excedentes aa'sigunOa ãà-Ouàíâ Faixâ _ primeíos 05 m, cle consumcs exceOentei da terceira fâixa.ouintà Faixa - p.imei{os1c m, cie consumo" u*c"oent".iã ü;;'üi;'. Sexta Faixa - Ccnsumos êxcedentes aos Oa qunti iaira

C {EXÇETO PEOUETIO§ COÍüÉR clos,,

uaoíamento nêslas categor;es
:â ágüa ccnforme categoria;
(eg dê coôsumo conÍor:ne a sequrr
luola básica de consr.no até ú m

os 05 r"ri' de consuírios êxcedsntes d
rs 05 rns de consu']]os excedentes d€
i C§ m5 de consumos exÇ€dentes da l
10 m3 de consufios excedentes da q
i excedentes âos Câ qutnla fârxa_

segun
erceira
uãrle fí
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AGUA§ E ESGoros Do ptÂui siÂ
lnscrigÂo Esbdual 1S.301.656-?
C§PJ {MÊ} §8.st15.7471000í -2?

rv. t!al. Castelo 8Ênso, lor-N - Cabí.|
CEP *64000.810 -Íerasina - pi3üi

Fône {ôgS} 3í9§;t150

t"à{cÁo L

dl PEouEl.los coirtERctos

Sâo_cc;rdiçôes de enquadramento - Àiendei. sirrulla.eamente 
"o 

çe ."güu, ii,. 1i Poss§rr ate ü3 (três] pontos de utiiizaçâo e não utilizar água como ativTdade firl:i
2) Está instalàdo numa área não s,:perior a 24 rnz "r;r;"óÉã;;*;;;";;;oor meio de DectaraÇão dê OpÇâo pare mtcro cu peqüena e-mpresa registrada nâ

Conrerctal do Estadô
3J lv,lanter-se ãdimplente
4i Feixa única - Quota básica de conslimo alé 1C . mensals.

11:"- |:l:sloas es disposiçôes eln côntrá!io. cs eíertos da presente Resorução entrârão er.r1vrgor ê pa{irdo mê§ de JUNHoí2023. pará todas as rocaiidades "p;da;;;ã;c;àprõ.;: nte rior.

JoSE RtsAh'ÂR NoLÊTo DE§ANTANA
Membro

. i'-'.-t.iç;..i;;ç'
ANTcNro oe pAoUÁcónàrrÂ MIRANDÁ

Membro

Teresina, 08 de maio de 2023.

i;

LONGUII,JfrO DE'SANTANA CRb]§EIIIBERGER
lúembro

.-j
''.. i .-.,., ti/l ..

':1 , : ''' ' '/ ,M- jL
GII{ÂLDO VIEIRA DE MOURA
rviembrô
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cão Eslâduãl 19,301,ô56-?

r. gâ1. ca3têlô BraÍrco, 10í"N - cóbrâl
CEP - 6*000,8ío - Têrssinâ - Piaul

Fone Í0861 3198'0150

t|:1
l!.sr

0§r

qRr

l(*i1,.:§ t{) n'l !l liir ill P ta;il!,1

L-Ij.o=qà1.Ílt1!::r§-rBll-iÍl--- l:{'- - .

ANãXO I

;O DÊ CA?EGÕRIÀ§ E §UB.§ATEGORIA§ OE USO

§tDEhICIÀL:

GL0§§ÂRto Í
í. cA]tcoF

€ÀTEGORIAS;
Cas3 Je coniiJnlos habitacronârs
Casas iaÍnilares
ApaÍtêmentos
Cass de Veraaero.
P€quênos Coínerc,o atlaslec,oos
P3dÍáo scliiei.
'iEre;as. i;stitu;çôes fllâôtrópi.as cuilJr:,s s nd:atos e êssociaçÓes dÊ c,asse

2. CATEGORIÂ COTIERCIAL;

§UA€ATEGORIÂS:
,.'1- 3âncôs e §imiàrês {lns|iuiçÔes Frnancelras}
2 Pôstos ds Gasolina ísern Lavageí'r'
3. RêstãrÍântes e bâres.
4 Têakc. cinemas, circos. íeiías e expcsiÇóes
5. l'l,cspitais e clinicam pivados.
6. instttÉiçôes de ensino particulares
7 Escritórios e associaçóes com atiyidades Çomêrciats

..t. Lojas, sirpêrmercâdos, açougres, peixarias e simiiarês.
9, ÍJotêis, p€ílsÕês e motéis.
'C. PequEnos Çomércios

3,,cÂt€GoRlÀ t]'lDUsrRlAL;

SUrcÂT€GORIAS:
1 Fàbrfus, indúsúias que náG irsam água flo procêsso indústÍiâi

Fâbri*5. iídú§trias que usam ág!a no procêsso indListrial.
Lavafiderias. .

Postc de g€solina ccm ravagem

Labo.âtôriâsfãÍmâcêuti- s.
figagÕes especiais para conitrução
FoÍne$Ínênlo para ctrÍo tânqur.

á. CATEGÕRI'

5l
I

/,

5.
ô.

8.
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icuÁs e E§GoÍo§ so PlÂui siA
lnsct çáo EEt dual Ic.361-656'7
cNPJ (MF} 06,84ã-7 47 tWOl "27

Àtâr, Cttteio Btancô, 101-N - Cabnl
:EP - 64000.8Í0 - ÍereÉina - Piãui

Fone {08§l 3r98,150

;t .,;r.i i !:: trt I ,

!

ANÊXO II

ÍÂBELÂDEPREÇosDÊTÁRlFAÀsÊRAPLlcÁDAAPÀRTlRDoMÊSoEJU'lH9,2323'coM' -- - nealusir oÊ 8.§4%, coNFoaME Esruoo TARIFÁRIo FÉlÍo PÉLâ ÂGESPISA : '

CÁrÊGoRtAs -l FAiÍASõE'coNSUMô 
- vALoãGs)--i- 7Effi

1. RE§lôEIraClAL §OclÂL

2. RÉSIDE',ICIÂL NORMAL
. . í6

aré 10

A2Q

I

80

80
80

a0
8o

a
26 a35

Acima
í9

1.

+

+

3. COÀ,IERCI,AU
i 0IJSTRtAU
FúBr-rcÂ/

CUENOS
i coMÉBctc§

'1',t
a

1 a 80

t---
21 a25

a
Acimã

1

--_=r-__--
-![
80

--â9rr-@.
LICAçOÊS SEi' H'DROMÊÍRO

_ _8,=__'I
80i

-t

DÉ CONSUMO i VÂLOR ÍR!}

81.97 80
15

CHAFl

J-----r::-1"-r 15

NôÍaS COâiIPLEMENTARES:

CONSUMIDORES NAO iàEDIDOS:
. C*brar o v?lor coÍrespondenle a 15 n-r' da respectiva tariía (Resiciencial não §ocia

Cemêícàt lndustnal e PÚblica)

â,ior coííespondênte a 16§ ni3 da eategoria pública

{TROPICAS.
n.bâse ra taÍiía da ?alâgoria residencial não social

F IROS PIPA:
metro cúb;c(
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lnsc

teservalóric

câps

cIr.
t.l. {
:P-a

,

até

m,t

IS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
lcãô E§tâdu., 19.381"656-7

(HF) 06.845.?4710ô0í -27
laklo Iranso, l0{+,1 - Ca}.rl
il0{§§l$ - Têresísa - Piail
one {ú86} 3r98-0í3S

. ÂNEXO ür

, §E PREçOS DE SERVIÇOS A SER APLICADA A PARTIR DO HÉ§ DE
23" COIâ REÁJUSTE DE 8,54§I,, CONFORME ESTUDO TÂRIFÁR|a FEfTO

'ÊLÂ 
ÀGE§PI§Â

----üüEtFii

194 62

E3 Yalor

por rÉ
de

t BÂZO PÀF}

-ãã-s-*
7d

i7.----.i---_.t*É-ffi

3.E6

ão volumg

ÇÃo

l

7 dias
de

---i- 77E

agúa
nã

atê ê
a9r't

--E:.<------3C:51-**

-.,'---.*-

4 horàs

ede

at


